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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2022 DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação nº 011/2022
FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.

DATA: 10/10/2022
OBJETO:  Contratação de honorários de engenharia para elaboração de projetos técnicos-executivos, acompanhamento, elaboração de laudos de vistorias, medições e conclusão do projeto de contratação de empresa para construção, em regime de empreitada global, para fornecimento de materiais e mão-de-obra para a ampliação/reforma, com construção de uma sala, com aproximadamente 25 m2 e alteração dos materiais de divisórias dos gabinetes para parede de gesso acartonado duplo do Prédio da Câmara de Vereadores.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
          Excelentíssimo, Senhor Presidente da Câmara de Vereadores,
Constitui objeto dessa dispensa de licitação a contratação de honorários de engenharia para elaboração de projetos técnicos-executivos, acompanhamento, elaboração de laudos de vistorias, medições e conclusão do projeto de contratação de empresa para construção, em regime de empreitada global, para fornecimento de materiais e mão-de-obra para a ampliação/reforma, com construção de uma sala, com aproximadamente 25 m2 e alteração dos materiais de divisórias dos gabinetes para parede de gesso acartonado duplo do Prédio da Câmara de Vereadores.

RAZÃO DA ESCOLHA

A profissional foi selecionada através de pesquisa feita e considerada adequada por atender as especificidades do item pedido, bem como apresentou todos os requisitos solicitados. Dadas às condições apresentadas, a escolha recaiu sobre o Engenheiro EMIR JUAN RAMOS LOPES, inscrita no CPF nº 010.093.820-55, residente à Rua Benta Pedro Arázio nº 5, Santa Teresinha, município de Santo Antônio da Patrulha/RS.
JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Os valores cotados dos itens estão compatíveis com os de mercado para este objeto, sendo o valor total de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais).

DO OBJETO
Ao cumprimentá-lo aproveitamos o ensejo para solicitar a Vossa Excelência, que autorize a contratação do Engenheiro EMIR JUAN RAMOS LOPES, inscrita no CPF nº 010.093.820-55, para contratação de honorários de engenharia para elaboração de projetos técnicos-executivos, acompanhamento, elaboração de laudos de vistorias, medições e conclusão do projeto de contratação de empresa para construção, em regime de empreitada global, para fornecimento de materiais e mão-de-obra para a ampliação/reforma, com construção de uma sala, com aproximadamente 25 m2 e alteração dos materiais de divisórias dos gabinetes para parede de gesso acartonado duplo do Prédio da Câmara de Vereadores.

DA LEGISLAÇÃO
A dispensa de licitação para a contratação dos referidos serviços se funda no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93:

“Art. 24.  É dispensável a licitação: 
(...)
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 
Caraá, aos dez dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois.

João Luiz Martins da Silva
Presidente da Comissão de Licitação
Memorando nº 001/2022                                                 Caraá, 10 de outubro de 2022.
À Comissão de Licitações da Câmara Municipal

                         Venho pelo presente solicitar a Comissão de Licitações que verifique a viabilidade para abertura de processo licitatório para a contratação de honorários de engenharia para elaboração de projetos técnicos-executivos, acompanhamento, elaboração de laudos de vistorias, medições e conclusão do projeto de contratação de empresa para construção, em regime de empreitada global, para fornecimento de materiais e mão-de-obra para a ampliação/reforma, com construção de uma sala, com aproximadamente 25 m2 e alteração dos materiais de divisórias dos gabinetes para parede de gesso acartonado duplo do Prédio da Câmara de Vereadores.

                          Atenciosamente.

Silvio Miguel Fofonka

Presidente do Poder Legislativo
Memorando nº 002/20212                                                Caraá, 10 de outubro de 2022.
Ao Contador da Câmara Municipal

                          Solicitamos informações quanto à disponibilidade orçamentária e financeira, a fim de amparar possível contrato condizente com a contração de profissional técnico no ramo de engenharia e arquitetura para a contratação de honorários de engenharia para elaboração de projetos técnicos-executivos, acompanhamento, elaboração de laudos de vistorias, medições e conclusão do projeto contratação de empresa para construção, em regime de empreitada global, para fornecimento de materiais e mão-de-obra para a ampliação/reforma, com construção de uma sala, com aproximadamente 25 m2 e alteração dos materiais de divisórias dos gabinetes para parede de gesso acartonado duplo do Prédio da Câmara de Vereadores.

                          Atenciosamente.

                                            _____________________________

                                                   João Luiz Martins da Silva

                                             Presidente Comissão de Licitações

Memorando nº 003/2022                                                 Caraá, 10 de outubro de 2022.
À Comissão de Licitações da Câmara Municipal


                     Relaciono abaixo informes orçamentários necessários e condizentes para contratação de honorários de engenharia para elaboração de projetos técnicos-executivos, acompanhamento, elaboração de laudos de vistorias, medições e conclusão do projeto de contratação de empresa para construção, em regime de empreitada global, para fornecimento de materiais e mão-de-obra para a ampliação/reforma, com construção de uma sala, com aproximadamente 25 m2 e alteração dos materiais de divisórias dos gabinetes para parede de gesso acartonado duplo do Prédio da Câmara de Vereadores.

ÓRGÃO: 01 – CÂMARA DE VEREADORES

UNIDADE: 01 – CÂMARA DE VEREADORES

FUNÇÃO: 01 – LEGISLATIVA

PROGRAMA: 00.01 – EXECUÇÃO DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PROJETO/ATIVIDADE: 2002 – MANUT. DOS SERV. ADM. DA CÂMARA

ELEMENTO DESPESA: 3.3.3.9.0.36.00 – OUTROS SERV. TERC. PESSOA FÍSICA

VALOR DA DOTAÇÃO: R$ 15.650,00
                                 Atenciosamente.

                                            _______________________________

                                                       Juliana Machado Maciel
                                                                 Contadora

                                                           CRC RS 100625
Memorando nº 004/2022                                                Caraá, 10 de outubro de 2022.
Ao Assessor Jurídico do Poder Legislativo Municipal

Carla Rosane Barreto Bemfica
                                    Vimos por intermédio deste, solicitar a Vossa Senhoria, no sentido de que preste a esta comissão parecer jurídico sobre a viabilidade de dispensa de licitação para a contratação de honorários de engenharia para elaboração de projetos técnicos-executivos, acompanhamento, elaboração de laudos de vistorias, medições e conclusão do projeto de contratação de empresa para construção, em regime de empreitada global, para fornecimento de materiais e mão-de-obra para a ampliação/reforma, com construção de uma sala, com aproximadamente 25 m2 e alteração dos materiais de divisórias dos gabinetes para parede de gesso acartonado duplo do Prédio da Câmara de Vereadores.

          Segue, em anexo, orçamentos.

                          Atenciosamente.

João Luiz Martins da Silva

Presidente da Comissão de Licitações

Memorando nº 005/2022                                                 Caraá, 10 de outubro de 2022.
A Comissão de Licitações
                                       Vem essa Assessoria Jurídica, encaminhar resposta referente ao Memorando nº 004/2022/Comissão de Licitação da Câmara de Vereadores.
                                    Segue, em anexo, parecer jurídico.

Carla Rosane Barreto Bemfica
Assessor Jurídico
OAB/RS 22.341
Homologação

                    Homologo a decisão da Comissão de Licitações no Processo Licitatório nº 011/2022 – Dispensa de Licitação, relativo à contratação de honorários de engenharia para elaboração de projetos técnicos-executivos, acompanhamento, elaboração de laudos de vistorias, medições e conclusão do projeto de troca de telhado e forro do Plenário do prédio da Câmara de Vereadores.

Caraá, 10 de outubro de 2022.

                                      ________________________________________

Silvio Miguel Fofonka

                            Presidente do Poder Legislativo

